
imey contestará açao 
O presidente José Sarney 

recebe, ainda hoje. oficio 
do Supremo Tribunal Fede
ral solicitando informações 
a respeito da açáo de in
constitucionalidade ingres
sada pelo PDT. A partir de 
agora. Sarney terá um pra
zo de ,'JO dias para contestar
as alegações na petição do 
PDT. 

No último dia 12 de outu
bro o PDT entrou no Supre
mo com uma ação de in
constitucionalidade contra 
despacho presidencial que 
a p r o v o u p a r e c e r do 
consultor-geral da Repúbli
ca. Saulo Ramos, dispondo 
sobre a não aplicabilidade 
do dispositivo constitucio
nal que fixou os juros em 12 
por cento ao ano. Uma se
mana depois, no dia 19 de 
outubro, os ministros do 
Supremo negaram a limi
nar requerida pelo partido. 

O m i n i s t r o - r e l a t o r . 
Sydney Sanches, ao negar 
a liminar, sob o argumento 
de que as consequências 
provocadas pelo parecer 
não trariam danos irrepa
ráveis — uma vez que as 
instituições financeiras po
derão restituir as pessoas, 
caso o dispositivo seja con
siderado auto-aplicável —. 
também solicitou informa
ções ao Presidente da Re
pública e ao procurador-
geral da República, sobre a 
matéria. 

Para isso, o Supremo de
veria ter- enviado ao Presi
dente ofício formalizando o 
pedido, mas isto deverá 
ocorrer somente hoje. O 
oficio poderia ter- sido expe
dido no dia seguinte em que 
a liminar fora julgada. Mas 
até ontem, a Secretaria do 
Supremo, devido à falta de 
normatizaçâo para proce
dimentos de aeoes dessa 
natureza, aguardava publi
cação no Diário da Justiça 
do acórdão divulgando o 
voto do ministro-relator" e 
demais ministros — que 
até então haviam enviado. 
O gabinete de Sydney San
ches, então, determinou 
que a publicação no Diário 
da Justiça — uma praxe 
utilizada por exemplo, em 
mandados de segurança — 
poderia ser dispensada e o 
ofício ser expedido imedia
tamente. 

Com esse atraso é bem 

SydneySanches 
provável que o mérito da 
ação ingressada pelo PDT 
não seja julgado ainda este 
ano. Isto. se os prazos fo
rem cumpridos no limite de 
suas exigências, ou seja, se 
Sarney enviai' sua resposta 
em 30 dias. o que deverá 
ocorrer na segunda sema
na de dezembro. Em segui
da, o Supremo também ou
virá o procurador-geral da 
República. Sepúlveda Per
tence. 

De posse da ação do PDT 
e dos esclarecimentos de 
Sarney e Per tence , o 
ministro-relator, Sydney 
Sanches, só então fará um 
exame aprofundado do pro
cesso. O ministro pretende 
ser o mais breve possível 
em sua análise, remetendo 
ao plenário do Supremo o 
quanto antes. Ocorre que o 
STF entra em recesso a 
partir do dia 20 de dezem
bro — somente retornando 
em fevereiro — e é prová
vel que esse tempo seja in
suficiente para cumprir to
das as etapas, ainda este 
ano. até o julgamento final 
do processo. 

O próprio PDT — o mais 
interessado na ação — pa
rece não estar muito preo
cupado pois, após duas se
manas — a partir do julga 
mento da liminar — não 
procurou o STF para insis
tir no andamento do ofício 
ao presidente Sarney. O 
PDT pretende, através de 
sua ação. tornar inconstitu
cional o parecer- de Saulo 
Ramos e defende a aplica
ção imediata dos juros dt 
12 por cento ao ano. 
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